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ATOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO

ICP 
Brasil 

~ 

Governo Municipal de Nova canto/PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 

DEPARTAMENTO PESSOAL - RH 

PORTARIA Nº. 002 de, 03 de janeiro de 2024. 

CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AOS 
SERVIDORES PÚBLICO DO MUNICIPIO DE NOVA 
CANTU E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Prefeito de Nova Cantu Airton Antônio Agnolin, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
cont idas na Lei Orgânica Municipal - LOM. 
Considerando Leis Ordinária nº 427/2014, nº 440/2014 e nº 441/2014, aos servidores Municipais de Nova 
Cantu/PR. 
Considerando Lei Ordinária nº 155/2006, Regime Jurídico Único (Estatuto dos Servidores) aos servidores 
Municipais de Nova Cantu/PR. 

RESOLVE 

Art. 1° - Conceder férias aos Servidores Público Municipal, conforme relacionados abaixo: 

Matricula 
Nome Cargo / Função Tipo Período 

Qtd 
Período de 

nº Aquisitivo Férias 

86482 SEBASTIAO RONALDO VILELA ENGENHEIRO G 02/03/2021 a 16 02/01/2024 a 
CIVIL 01/03/2022 17/01/2024 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Paço Municipal Martin Krupek, 03 de janeiro de 2024. 

(Original Assinado) 

AIRTON ANTONIO AGNOLIN 
Prefeito Municipal 

DEPARTAMENTO DE PESSOAURH- MUNICÍPIO DE NOVA CANTU/PR- CNPJ 77.845.394/0001-03 
Rua Bahia, 660 - Cenrro - CEP 87.330-000 - Nova Cantu - PR - E-Matl rh@novacantu.pr.gov.br 

http://www.novacantu.pr.gov.br/
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Governo Municipal de Nova canto/PR 
SECRETARIA MUNICIPAL OE AOMINISTRAÇAO 

DEPARTAMENTO PESSOAL - RH 

PORTARIA Nº. 011 de, 22 de janeiro de 2024. 

CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AOS 
SERVIDORES PÚBLICO DO MUNICIPIO DE 
NOVA CANTU E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Prefeito de Nova Cantu Airton Antônio Agnolin, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
contidas na Lei Orgânica Municipal - LOM. 
Considerando Leis Ordinária nº 427/201 4, nº 440/2014 e nº 441 /2014, aos servidores Municipais de Nova 
Cantu/PR. 
Considerando Lei Ordinária nº 155/2006, Regime Juríd ico ú nico (Estatuto dos Servidores) aos servidores 
Municipais de Nova Cantu/PR. 

RESOLVE 

Art. 1° - Conceder férias aos Servidores Público Municipal, conforme relacionados abaixo: 

Matricula 
Nome Cargo / Função Tipo 

Período 
Qtd 

Período de 
nº Aquisitivo Férias 

643088 SINDI PIRES FARIAS 
AGENTE DE p 03/09/2022 A 

10 
22/01/2024 a 

SAUDE 02/09/2023 31 /01/2024 

644046 LUIZ GUSTAVO PADOVAN 
AGENTE DE 

G 
06/05/2022 A 

05 
29/01/2024 

SAUDE 05/05/2023 a02/02/2024 

643053 EDNA MAINKO SLUCHENSKI SERVENTE G 20/08/2022 A 15 01/02/2024 a 
GERAL 19/08/2023 15/02/2024 

645037 ROSNEI VIDAL SABINO ASSESSOR p 11/01/2023 A 10 22/01/2024 a 
ESPECIAL VI 10/01/2024 31 /01/2024 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Paço Municipal Martin Krupek, 22 de janeiro de 2024. 

(Original Assinado) 

AIRTON ANTONIO AGNOLIN 
Prefeito Municipal 

DEPARTAMENTO DE PESSOAURH- MUNICÍPIO DE NOVA CANTU/PR - CNPJ 77.845.394/0001-03 
Rua Bahia, 660 - Centro - CEP 87.330-000 - Nova Ganiu - PR - E-Mail rh@novacanru.pr.gov.br 

http://www.novacantu.pr.gov.br/
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Governo Municipal de Nova canto/PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 

DEPARTAMENTO PESSOAL - RH 

DECRETO Nº. 2592, de 30 de JANEIRO de 2024. 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE CARGO 
COMISSIONADO DO QUADRO DE PESSOAL DO 
MUNICIPIO DE NOVA CANTU PR, E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

O Prefeito Municipal de Nova Cantu Airton Antonio Agnolin, no uso de suas atribuições 
legais, notadamente das que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Nova Cantu 
- (PR); 

Considerando a necessidade imperiosa de exonerar-se da forma legal, transparente e idônea 
servidores do Município de Nova Cantu, 

Considerando Lei de Estrutura Organizacional nº 440, de 20 de novembro de 2014, aos 
servidores Municipais de Nova Cantu/PR. 

DECRETA 

Art. 1º Exonerar, a pedido, a servidora GISLAINE PINTO DE SOUZA DA SILVA , inscrito 
na matrícula sob o nº. 646077, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de ASSESOR 
ESPECIAL VI, desde a data de 06/1 0/2023, com efeitos financeiros até o dia 29/01/2024. 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor a partir de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Paço Municipal Martin Krupek, em 30 de janeiro de 2024. 

(ORIGINAL ASSINADO) 

AIRTON ANTONIO AGNOLIN 
Prefeito Municipal 

DEPARTAMENTO DE PESSOAURH- MUNICiPIO DE NOVA CANTU/PR-CNPJ 77.845.394/0001-03 
Rua Bahia, 660 - Ceniro - CEP 87.330-000 -Nova Cantu - PR - E-Mail rh@novacanu1-pr.gov.br 

http://www.novacantu.pr.gov.br/
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Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Nova Cantu 

ATO DO PRESIDENTE Nº 001/2024, de 30 de janeiro de 2024. 

Dispõe sobre os reajustes dos benefícios pagos 
pelo Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de ova Cantu. 

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de ova Cantu, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e de acordo com a PORTARIA 
INTERMINISTERIAL MPS/MF nº 2, de 11 de janeiro de 2024 do MINISTRO DE ESTADO DA 
PREVIDÊ CIA SOCIAL, resolve: 

Art. 1° - Os benefícios pagos pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Nova 
Cantu, Paraná, com mesma data e índice do RGPS, serão reajustados, a partir de janeiro de 2024, em 3, 71 % 
(três inteiros e setenta e um décimo por cento). 
§ 1 ° - Os benefícios a que se refere o caput, com data de início a partir de 1 ° de fevereiro de 2024, serão 
reajustados de acordo com os percentuais indicados no Anexo I deste Ato. 

Art. 2° - Os benefícios pagos pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Nova 
Cantu, Paraná, majorados por força da elevação do Salário Mínimo, a partir de janeiro de 2024 serão de R$ 
1.412,00 (um mil e quatrocentos e doze reais). 

Art. 3° - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 1 ° de janeiro 
de 2024. 

ova Cantu (Pr), 30 de j aneiro de 2024. 

ELEANI MARIA DE ANDRADE JASKIW 
Diretora Presidente 
(original assinado) 

http://www.novacantu.pr.gov.br/
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Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Nova Cantu 

ANEXOI 

FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DE ACORDO COM AS 
RESPECTIVAS DATAS DE INÍCIO, APLICÁVEL A PARTIR DE JANEIRO DE 2024 

DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO REAJUSTE (%) 

Até janeiro de 2023 3,71 

em fevereiro de 2023 3,23 

em março de 2023 2,44 

em abril de 2023 1,79 

em maio de 2023 1,26 

em junho de 2023 0,89 

em julho de 2023 0,99 

em agosto de 2023 1,08 

em setembro de 2023 0,88 

em outubro de 2023 0,77 

em novembro de 2023 0,65 

em dezembro de 2023 0,55 

http://www.novacantu.pr.gov.br/
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Governo Municipal de Nova Canto 
ESTADO DO PARANÁ 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 184/2023 

Pregão Presencial nº 7712023 

O Prefeito Municipal de Nova Cantu, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei e, tendo em vista o Processo Administrativo nº 
184/2023, Pregão Presencial nº 77/2023, que tem como objeto o REGISTRO DE 
PREÇO PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS, EM 
ATENDIMENTO A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, SOCIAL, 
AGRICULTURA/MEIO AMBIENTE E SAÚDE. 

Nos Termos dos pareceres constantes, e de acordo com a Lei 8.666/93 e suas 
alterações, torna-se pública a Homologação e Adjudicação, do processo 
licitatório em epígrafe à: 

1) J. B. SUPERMERCADO L TOA· CNPJ: 08.748.891 /0001-70. 

2) VALDIR DA COSTAL TOA - CNPJ: 17.733.772/0001-35. 

Nova Cantu/Paraná, 23 de janeiro de 2023. 

(origina assinado) 
AIRTON ANTONIO AGNOLIN 

Prefeito Municipal 

Rua Bahia, 660 Centro - CEP 87. 330-000 - Nova Cantu. - PR - E-Mail licitacao@novacantu..pr.gov. br 

http://www.novacantu.pr.gov.br/
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Governo Municipal de Nova Canto 
ESTADO DO PARANÁ 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 185/2023 

Pregão Presencial nº 7812023 

O Prefeito Municipal de Nova Cantu, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei e, tendo em vista o Processo Administrativo nº 
185/2023, Pr~gão Presencial nº 78/2023, que tem como obj eto o 
CONTRA TAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA INTALAÇAO DE 
PADRÃO DE ENERGIA EM PRÉDIO ESCOLAR DA EDUCAÇÃO INFANTIL EM 
ATENDIMENTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

Nos Termos dos pareceres constantes, e de acordo com a Lei 8.666/93 e suas 
alterações, torna-se pública a Homologação e Adjudicação, do processo 
licitatório em epígrafe à: 

1) LEANDRO RODRIGUES CONSTRUÇÕES - ME - CNPJ: 15.151.222/0001-82 

Nova Cantu/Paraná, 29 de janeiro de 2024. 

(Original assinado) 
AIRTON ANTONIO AGNOLIN 

Prefeito Municipal 

Rua Bahia, 660 Centro - CEP 87. 330-000- Nova Cantu. - PR - E-Mail licitacao@novacantu..pr.gov. br 

http://www.novacantu.pr.gov.br/
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Governo Municipal de Nova Canto 
ESTADO DO PARANÁ 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 186/2023 

Pregão Presencial nº 7912023 

O Prefeito Municipal de Nova Cantu, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei e, tendo em vista o Processo Administrativo nº 
186/2023, Pregão Presencial nº 79/2023, que tem como objeto a AQUISIÇÃO 
DE ITENS DE FERRAGEM E PRANCHAS DE MADEIRAS PARA UTILIZAÇÃO 
EM CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO E REFORMA DE PONTES EM ESTRADAS 
MUNICIPAIS, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
OBRAS. 

Nos Termos dos pareceres constantes, e de acordo com a Lei 8.666/93 e suas 
alterações, torna-se pública a Homologação e Adjudicação, do processo 
licitatório em epígrafe à: 

1) T R DEMARI E DEMARI LTDA - ME - CNPJ: 05.886.493/0001-22 

Nova Cantu/Paraná, 30 de janeiro de 2024. 

(Original assinado) 
AIRTON ANTONIO AGNOLIN 

Prefeito Municipal 

Rua Bahia, 660 Centro - CEP 87. 330-000- Nova Cantu. - PR - E-Mail licitacao@novacantu..pr.gov. br 

http://www.novacantu.pr.gov.br/
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Governo Municipal de Nova Canto 
ESTADO DO PARANÁ 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 187/2023 

Pregão Presencial nº 80/2023 

O Prefeito Municipal de Nova Cantu, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei e, tendo em vista o Processo Administrativo nº 
187/2023, Pregão Presencial nº 80/2023, que tem como objeto o REGISTRO DE 
PREÇO PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE BLOCOS ESTRUTURAIS, PAVER E 
LAJOTA DE CALÇADA, PARA REVITALIZAÇÃO E CONTRUÇÃO DE NOVAS 
PONTES E CALÇADAS DO MUNICIPIO. EM ATENDIMENTO A SECRETARIA 
DE INFRAESTRUTURA E OBRAS. 

Nos Termos dos pareceres constantes, e de acordo com a Lei 8.666/93 e suas 
alterações, torna-se pública a Homologação e Adjudicação, do processo 
licitatório em epígrafe à: 

1) CAMPIGOTTO E RIBAS L TOA - CNPJ: 22.734.466/0001-53 

Nova Cantu/Paraná, 23 de janeiro de 2023. 

(origina assinado) 
AIRTON ANTONIO AGNOLIN 

Prefeito Municipal 

Rua Bahia, 660 Centro - CEP 87. 330-000 - Nova Cantu. - PR - E-Mail licitacao@novacantu..pr.gov. br 

http://www.novacantu.pr.gov.br/
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Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Nova Cantu 

PORTARIA Nº 001/2024 

A Diretora Presidente e a Diretora de Previdência e Atuaria do Instituto de Previdência 
Social dos Servidores Públicos do Município de Nova Cantu no uso das atribuições conferidas na 
Lei 137/2005 de 21/03/2005, publicada no Jornal Tribuna do Interior em 21/04/2005, e tendo em 
vista o que consta do Processo nº 001/2024, resolve: 

Art. 1 º Conceder Pensão por Morte da Servidora JOSIMARA APARECIDA FLORA 
BIE:MBENGUT, matrícula 56730, ocupante do cargo de Professora, do quadro de Pessoal da 
Prefeitura Municipal de Nova Cantu (Pr), falecido em 03/0 1/2024, os dependentes Cônjuge IVAN 
BIEMBENGUT e filhos HENRIQUE FLORA BIEMBENG T, MARIA GABRIELA FLORA 
BIEMBENGUT E JULIAN A MARIA FLORA BIEMBENGUT, com fundamento no Art. 40, § 
7° e 8°, da Constituição Federal c/c art. 7° da EC 41 /03 e Arts. 26, 28, 29, 30 e 31 da Lei Municipal 
nº 13 7 /2005, com proventos integrais sendo 50% ao conjugue e 50% aos herdeiros, conforme segue 
na tabela abaixo: 

DEPENDENTES VALOR PENSÃO 
IVAN BIEMBENGUT R$ 1.873,32 
HENRIQUE FLORA BIEMBENGUT R$ 624,19 
MARIA GABRIELA FLORA BIEMBENGUT R$ 624,56 
JULIANA MARIA FLORA BIEMBENGUT R$ 624,56 

Art. 2° A Revisão de aposentadoria dar-se-á na forma da legislação específica. 

Art. 3° Esta Port aria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo à 03 de 
janeiro de 2024 (data do óbito). 

Nova Cantu (Pr), 30 de janeiro de 2024. 

ELEANI M . DE ANDRADE JASKIW 
Diretora Presidente 
( original assinado) 

ELIANE FERRARETO DA SILVA 
Diretor de Previdência e Atuária 

(original assinado) 
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CAlvlARA MUNICIPAL DE NOVA CANTU 
PODER LEGISLATIVO 
ESTADO DO PARANÁ 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
DEMO -sTRATIVO DAS GARANTIAS E COi'-11TRAGAR~NTIAS DE VALORES 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO / 2.023 

GARANTIAS CONCEDIDAS 

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (J + I1 - ID + IV) 

RECEITA CORRL"\J TE LÍQUIDA - RCL (VI) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas ãs emen das in divi duais (:ut 166-A, § 1°, da 
CF) (VII) 

RECEITA CORREl"\iTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
ENDIVIDA1>v!ENTO (Vlll) = (VI - VII) 

% do TOTAL DAS GA.RA.NTIAS sobre a RCL AJUSTA.DA (V/Vlll) 

LIMITE DEFJNIDO POR RESOLUÇÃO DO SE -A.DO FEDERAL - <22%> 

LIMITE DE ALERTA (inciso ID do § 1° do art. 59 da LRF) - <90%> 

CONTRAGARAl"\""TIAS RECEBIDAS 

TOTAL CONTRAGA.RA.'<T!AS RECEBIDAS (Xlll) = (JX +X+ XI + XII) 

MEDIDAS CORRETIVAS: 

FONTE: Sistem! Elcm:b C~sti o Publica,, Ucid!d= Ra,pon.s!xel , ern..'tido em 29/jan/2024 u 09b e ~m. 

TIAGO ELJCKER RAIMUNDO 

PRESIDENTE DA CA.~1ARA 

t..fiRlVALDO COSTA 

TECNICO CONTABIL 

tvww.elotech.com.br 

SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

0,00 

0,00 

0 ,00 

SALDO DO 
EXERCÍCIO 
Ac"\JTERJOR 

º·ºº 
0,00 

0,00 

º·ºº 

º·ºº 

RS 1,00 

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023 

Ate o l" ~stre Ate o "1~ Semestre 

0,00 0,00 

38.445.521 ,1 0 4 1.649.63 1,87 

0,00 795.000,00 

38.445.521,1 O 40.854.631 ,87 

º·ºº 0,00 

8.458.0 14,64 8.988.019,01 

7.6 12.2 13,18 8.089.21 , li 

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023 

Ate o 1º Semestre Atê o 2° Sanestre 

º·ºº 0,00 
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RGF - ANE.XO V (L,RF. Arl. 55.inçtiQIJJ.nlúiea "a") 

IDEN"IUlCAÇAO [Xl; RECU l~C6 

'l'O 'l'1U M.tlCIJK:.:O,n1AO V(NC0 1A ll 01- (1) 

1'0'1'/\1, KHCOK:.:O:: VlNClJIA lt0:.:(11) 

~Clr!fJ~ da 0!>111-ÇÕH (li! O'id~.o 

~~is,.:,~ de Atio:i~iki !lt: tso:n:;/AI.Ílro)i; 

TOT/\.1, ( Ul) • ( l + II) 

CAMARA MUNICIPAL DE NOVA CANIU 
PODER LEGISLATIVO 
EST ADO DO PARANÁ 

RELATÓRIO DE GEST ÃO FISCAL 
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR 

ORÇAMENT O FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEffiO A DEZEMBRO DE 2,023 

OllRIGAÇOE,"i l;TN/\NCE1RI\S lm P0 NIUll. tllt\üt;ui,: 
RESTOS A 

~ slOsK Pl(';lrLi:•1lllldos e H"lio ~ rcl.ouP~ 
Cl\!Xf\UQUll)I\ 

PAGAR ,.,... l1npt1~wloll e Dcilil r: 
(I\NTt:>Dl\ 

EMPt:NHAOO!i t; JN;::CKlff\Ot.H 
l)ISl'ON [BJJ,ll)Al)t; J,fáQ U1111,J.,oo~ 01.l"f;,ç·lio ·~ IU.'fr~ I\Pl\f.JM NAO 
Dt; ÇA_W BRUTA 

l)cl':"a:11: í:,;i, l)otXi:rd:iJ 
(Ili ~xert ~ l'IS ~•·"11111,iM N!\01'!{0Ct!;~I\Llct:: 1)0 LIQUIDADOS 

A,111cri;,re1 
Á! i Mi)ru l'.XtlfüCJO: 00 f;X.ERCJ ClO 

,., (b) ,,, 
(d) (• ) (í) • (n - (b1e 1d 1c): 

(" 

0,00 0,00 42222 0,00 0.00 -422,22 0,00 

0.00 0.00 42222 0,00 0,00 -422,22 0,00 

0,00 0,00 Q00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 

0.00 0.00 Q00 0,00 0,00 0.00 0,00 

0,00 0.00 Q00 0,00 0.00 0.00 0,00 

0,00 om Q00 º·ºº 0,00 0.00 0,00 

0,00 0.00 Q00 0,00 0,00 0.00 0,00 

0,00 o.oo Q00 º·ºº 0,00 0.00 0,00 

0,00 0.00 Q00 0,00 0,00 0,00 0,00 

om o.oo ~ºº º·ºº 0,00 0.00 0.00 

0,00 0.00 Q00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 422,22 º·ºº 0,00 -422,22 0,00 

FON l'E.: Silitt.:ni:, E.lo lc~h Gc~10P1b lic:.1, U111d1ck: Hc:-.1xi11-in\lcl CAMl\l<A MUNIC1PAL DE NOV !\ CJ\N 11J, c11111tdo cm 'l>JJ:11-13124 :~~ !1Jh e 07nl 

,,,ao f.LICKER RAIMUNOO 

PRl~ l l)ENTE. l)A CAMARA 

MIRJV ALOOCOSTA 

Tl.:CNICOCONTABIL 

wi11w.clolccltcom.b1 

f.:MP t.:NHOS NAO 
U QUIDAOO!i 
CANCUAll OS 

( NAOIN!iCRJT()í! 
POR 

INSUt1Clt::NCIA 
~lNAH Ol RA) 

0.00 

0,00 

0.00 

0.00 

0.00 

0,00 

0.00 

0,00 

0.00 

0.00 

0,00 

0.00 

RI 1.00 

lJISPONllllLIDN)J:: U~ 
Cf\JXJ\ L IQUtl"II\ 

( tJ>OSt\ 
JN>CIUÇI\O i::N 

xt..'ilOS J\l'I\U\\K 
NI\O PKOCt.'>SNJO!) 

ll0l:J{U{(l(JO) 

-422.22 

-422.22 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
0,00 

º·ºº 
-422.22 

29Wl/2024 Página: l 

http://www.novacantu.pr.gov.br/


Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP- 
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE NOVA CANTU. 
A Prefeitura Municipal Nova Cantu - PR da garantia da autenticidade 

deste documento, desde que visualizado através de 
www.novacantu.pr.gov.br no link Diário Oficial Eletrônico. 

De acordo com a Lei Municipal Nº 363/2012 de 18 de Abril de 2012. 
  

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANTU–PR. 

  

 
  

Nova Cantu – PR, terça-feira, 30 de janeiro de 2024 ANO 2024 - EDIÇÃO Nº 1844 PÁG. 13 de 21 
 

 
ICP 
Brasil 

~ 

CAMARA MUNICIPAL DE NOVA CANTlJ 
ESTADO DO PARANÁ 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
DEMONSTRt\TIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 

ORÇAi\llE TO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO / 2.023 

RGF - A.~XO 2 (LRF, A!t. 55, iDc:i.!c. l, 41Ícea "bj 

SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023 

DÍVIDA CONSOLIDADA EXERCÍCIO 
A1"fl'ERIOR Até 1º Sem. Até 2º Sem. 

lJIVll!A CUNSULllJ/\lJA - lJC (1) º·ºº 0,00 0 ,00 
1Ji\1da Mobtllána 0 ,00 0,00 0 ,00 
Di,ada Contratual 0,00 0,00 0 ,00 
Empréstimos 0,00 0,00 º·ºº Interna 0,00 0,00 0 ,00 

El<tema 0,00 0,00 0 ,00 
Reestruturação da Di, i da de Estados e M1micipios 0,00 0,00 0 ,00 
Financiamentos 0,00 0,00 0 ,00 
Internos 0 ,00 0,00 0 ,00 
Exremo.s 0,00 0,00 0 ,00 

P:llcelam...~to e Renegociaç-ão de dí\ida.s 0,00 0,00 0 ,00 
De Tributo, 0,00 0,00 0 ,00 
l)e Comnbwçôes Prev1d.enc1anas 0,00 0,00 0 ,00 
1Je Uemais Contnbw ções Soct:us 0,00 0,00 0 ,00 
Do FGTS 0,00 0,00 0 ,00 
Com Imtituição N:fo Financeira 0,00 0,00 0 ,00 

Demaü Dh~das Contratuais 0,00 0,00 0 ,00 
Prê'Catórios Po.neriores a 05t05fl000 (Incllliive) - Vencidos e não Pagos 0,00 0,00 0 ,00 
Ouua, Di,idas 0 ,00 0,00 0 ,00 

DEDUÇOES(JI) 0,00 96.562,76 0 ,00 
Disponibilidade de Cai'<>' 0,00 96.562,76 -422,22 
Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 154 .872,99 0 ,00 
(- ) Re.stos a Pagar Processados 0,00 28.5'.i8,99 422,22 
(- ) Depõsitos Restitui\-eis e Valores Vinculados 0,00 29 .751,24 0 ,00 

J.Jemats Havere.s l'"manceuos 0,00 0,00 0 ,00 

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) - (!-II) 0,00 -96 .562,76 0 ,00 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 0,00 38.445.52 1,10 41.649.631 ,87 

( - ) Transferências obrigatórias da Ulllào relativas às emendas ind.i,iduais (art 
0,00 0,00 795.000,00 166-A, § 1°, da CF) (V) 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA AJUSTADA PARA CALCULO DOS 
0,00 38.445.52 1,10 40.854.63 1 ,87 LIMITES DE ENDIVIDA.>.1ENTO (VI = (N - V) 

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (IN I) 0,00 0,00 0 ,00 

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (!IllVI) 0,00 -0,25 0,00 

l.IMITE DEFlNIDO POR RESOLUÇAO DO SENADO FEDER.>11. - <120"/,;> 0,00 46.134.625,32 49.025.558,24 

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1' do m . 59 da l.RF) - <10S%,, 0,00 41.521.162,79 44.123.002,42 

SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023 
OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC EXERCÍCIO 

ANTERIOR Até 1º Sem. Até 2º Sem. 

PRECATORJOS ANTERJORES A 05,05,'2000 0,00 0 ,00 0,00 

PKECATU.KlUS .PUSTEKIOKES A U)/O)rl OUU (!Na.o mctw.dos na vc.r 0,00 0 ,00 0,00 

PASSIVO ATUARL'J. 0,00 0,00 0 ,00 

RP '<AO PROCESSADOS 0,00 0,00 0,00 

Ai'<"JECIPAÇOES DE RECEITA ORÇAMENTARL'\- ARO 0,00 0,00 0,00 

DIVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0 ,00 0,00 

APROPRIAÇAO DE DEPOSITOS JlJDICWS 0,00 0 ,00 0 ,00 

FONTE: Sim:m Elot&h C>i!stâo Pública,. U:ci:hde R::spo?!H\'=1 , em.1:ido ;;m 291Jm l'2024 al 09b e 03m. 

Notas 

R$ 1,00 

' A Disponibilidade de Cai.u. Bruta não pod:3â apresentar valor negativo, porém, em determinada5 situações, como utilização de depósitos restituive:is para pagamento de despes.as própria.5 do ente, o 
v.lor da linha "Disponibilidade de Caixa" podeci resultar em \"alor negativo. Por outro lado, o ente deve incluir os valores das obrigações a pagar atrasadas que estiYerem registradas como restos a 
pagar processados (RPP) no item "'OuttasDívidas" da OC (I), por me:io do registro dos RPP sem disporubilidade financeira em conta de controle e~pecifica. (e não de forma automática), e, para evitar 
duplicidade, deve deduzir o \-alor correspondente do monrante total de RPP info1mado no bloco das DEDUÇÕES (II)_ 

: Refe:re-s.e aos precatórios posteriores a. 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Corutinrição Feder.J, :tlllda não foram incluídos no orçamento ou corutam no orçamento e ainda 
não foram pa~,os. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluidos ou que deveriam ter sido incluídos, os valores den •:r-3o compor a: linha '"Precatórios Posteriores a 
05/05/2000 (indlliive) - Vencidos e não pagos· . 

wv.'w.elotech .com.br Continua Pàgina: 1 
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TIAGO ElJCKER RAIMUNDO 

PRESIDThTI DA CÂMARA 

CAMARA MUNICIPAL DE NOVA CANTlJ 
ESTADO DO PARANÁ 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
DEMONSTRt\TIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 

ORÇAi\llE TO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO / 2.023 

MIRNALDO COSTA 

1ÉC1'1CO CONTÁBIL 
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CAMARA MUNICIPAL DE NOVA CANTU 
PODER LEGISLATIVO 
ESTADO DO PARANÁ 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
DEJ\'1O1 ·sTR<\.TIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
DEZE:tvffiRO/2.023 

OPERAÇÕES DE CRÍ:DITO 

Mobitiâria 

Interna 

Externa 

Contratual 

Interna 

Emprestimos. 

Aquisição Fin anciada de Bem e Arrendamento Mercantil Financeiro 

Antecipação de Receit a pela V-enda a Tenno de Bens e Serviços 

Assnnção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, .m. 29, § 1°) 

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação 1 (I) 

Externa 

Empréstimos. 

Aquisição Fin anciada de Bem e Arrendamento Mer-canril Financeiro 

Antecipação de Receit a pela Venda a Termo de Bens e Serviços 

AsStmção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, an. 29, § 1º) 

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação 1 (II) 

T OTAL (III} 

APURA~ Ao DO CUi.\'lPRIMENTO DOS LThllTES 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 

(-) Transferên cias obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1°, art. 166-A da CF) (V} 

RECEITA CORREN TE LIQUIDA AJUSTADA PARA CALCULO DOS LIMITTS DE El'!D N IDAMENTO (VI) • 
(N - V} 

OPERAÇOES VEDADAS (VII} 

TOTAL CO'ISJDERAOO PARA FINS DA APURAÇAO DO CUMPRIMENTO 00 LIMITE (Vim = (Illa + \~! - la - Ila) 

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÀO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕ ES DE 
CREDITO INTERNAS E EXTER.NAS ( 16%) 

LIMITE DE ALERTA (inciso Ili do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%> 

OPER.;\ÇÕES DE CRÉDITO POR Al' HECIPAÇÀO DA RECEITA ORÇA.M:E.!.'H ÁRIA 

LIMlTE DEFTh' lDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDER.;\L PARA AS OPERA ÇÕES DE CRÉDITO POR 
A.NTECIPAÇÀO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 

O UTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGR>\..l\•I A DÍVIDA CONSOLIDADA 

Parcelamentos de Dividas 

Tributos 

Contribuições Previ denciárias 

FGTS 

Demais Contribuições Sociais 

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívi das 

FON"TE: Siste;m.s Elot-!cb. ~!!io Pi'.!.blia, U!'.lidide; Re!po!llh'i!!c.M!A.RA ~RJNICIPAL DE NOVA CA."-111.i, s!mitido -e:n 19/j in/2024 u 09b e 06m. 

RS 1,00 

VAL OR REALI ZADO 

l'\o Ano Até o Ano 
de Referência de Referência 

(a) 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

º·ºº 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

º·ºº º·ºº 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

VALOR % SOBRE ARCL 

4 1.649.63 1,87 

795.000,00 . 

40.854,63 1,87 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

6 .536.741,10 16,00 

5.883 .066,99 14,40 

0,00 0,00 

2.859 .824,23 7,00 

VALOR REALIZADO 

~o Ano 
de Referên cia 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Até o Ano 
de Referência 

(•) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

' CocfC1:m: ?,,.!amia.1 d: IDSttUçào di! Pl: LtOl • I\nP STNICOPE)J, ;;:;::a openç-Õ:3 pod:m s& comram.:hs m-m no gu: aio haja ~g:m dJspooiv,;J JlO;;!. limim . No i!!l!i!l.10, uma \ ·=Z c.ontma&s, os fl.uxoo d: Uls ope:raç&s t~< 
!i?'-.11 i!f:ito~ ccmabilizad0s pan. fina da cmitta.taçâo di! outru ope~açõe! de; credito. 

TIAGO ELICKER RA!Ml.l= MIR.lVALDO COSTA 

n::c, !CU CUN lAlllL 
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CAMARA MUNICIPAL DE NOVA CANTU 
PODER LEGISLATIVO 
ESTADO DO PARA IÁ 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

ATÉ O 2º SE:tvIBSTRE DE 2.023 

LRF, Art. 48 - Anexo VI 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

Receita Corrente Líquida 

DESPESAS cm,i PESSOAL 

Despes.a Total com Pessoal - DTP 

Limite Má.ximo (Incisos ~ R Ill, Art_ 20 da LRF) - <6,00%> 

Limite Prudenci al (parágrafo unico, A11- 22 da LRF) - <95% do limite Mãximo> 

Limite de Alerta (inciso II do §1" do art. 59 da LPJ)- <90% do Limite Máximo> 

DÍVIDA CONSOLIDADA 

Divida Consolidada Líquida 

Limite definido por Resolução do Senado Federal 

GARA,'\'TIAS DE VALORES 

Total das Garantias Concedidas 

limite Definido por Resolução do Senado Federal 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

Operaçõe.s de Crédito Internas e Externas 

Limite Definido pelo Sen ado Federal para Operação de Credito E:'1.1:emas e hltemas 

Operações de Crédito por Antecipação de Receita 

Li.mi.te Definido pelo Sen ado Federal para Operação de Credito por Antecipação da Receita 

RESTOS A PAGAR 

Valor Total 

R$1,00 

VALOR ATÍ O SEMESTRE 

40.854.631 ,87 

VALOR '" S.OBRl _.\ RCL . .\Jli"SH.D.\ 

1.204.601,06 2,95 

2.451.277,91 6,00 

2.328.714,02 5,70 

2.206.150,12 5,40 

VALOR '" SOBRE _.\ RCL ,\JVSUO.\ 

0,00 0,00 

49.025.558,24 120,00 

V .ALOR '" SOBR.l _.\ RCL .VuSH.D.\ 

0,00 0,00 

8.988.019,01 22.00 

VALOR t i SOBR! A RCL .UUSUO.\ 

0,00 0,00 

6.536.741,1 O 16,00 

0,00 0,00 

2.859.824,23 7,00 

RESTOS A PAGAR DISPOJ\1BILIDADE 
D<IPENHADOS E DE CAIXA 

NAO LIQUIDADOS LÍQUIDA(.~ÓS A 

DO EXERCÍCIO 
INSCRIÇAO E.\! 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADO 

DO EXERCÍCIO) 

0,00 -422,22 

FO~ TE: sm~ Elo;:ech G-2!.ta.o Publi.c.a, u~~ R'2!.J)OCIS.3\'~l C.AMARA ?\fu1'.1CIPAL DE NOVA C..~'ITU, ~,;c.o e:rn. 29J'.ja:n/2024 a!ó 09!1. .e 09:rn.. 

TIAGO ELICKER RAIMUNDO 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

MIRIV ALDO COSTA 

TÉCNICO CONTÁBIL 
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JANEIRO/2023 A DEZENIBRO/2023 

RS 1,00 

DESPESAS EXECUTADAS 

DESPESA CO:\'1 PESSOAL 
(Últimos 12 Meses) 

INSCRIT.-\S EM RESTOS _\ 
LIQUIDADAS P.-\C_'\R N.\0-PROCESS_-\DOS 

(a) (b) 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (1) 1-204.60 1,06 0,00 

Pessoal Ativo 1-204.60 1,06 0,00 

Vencimentos, Vantagens e Outras Despes as Variãveis 984.472,07 0,00 

Obrigações Patronais 220.128,99 0,00 

Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00 0,00 

Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,00 0,00 

Pensões 0,00 0,00 

Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Conttatos de Terceirizaçào ou de Contratação de Forma 0,00 0,00 
Indireta (§ 1 º do art. 1 S da LRF) 

Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Conttatos de Terceirização ou de Contratação de Forma 0,00 0,00 
Indireta (Exceto Elemento 34) 

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,00 0,00 

DESPESAS NÃO COMPUTADAS ( l º do art_ 19 da LRF) (II) 0,00 0,00 

Indenizaçõe,s por Demissão e hlcentivos das Demissõe:s VolWltâria 0,00 0,00 

Decorrentes de De.cisão Judicial de Periodo Anterior ao da Apuraç.ào 0,00 0,00 

Despesas de Exercícios .i\.nteriores de periodo anterior ao da apuração 0,00 0,00 

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00 

lmtruçào Normativa TCE/PR 56/20 11 0,00 0,00 

Vencimentos dos agentes connmitârios de saúde e agente.s de combate às endemias (EC 120 022) 0,00 0,00 

Cumprimento dos pisos salariais p ara profissionais da en fermagem e parteira (CF/88, art. 198, §§12 a 0,00 0,00 
15) 
DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (Ili) = (l - II) 1-204_601,06 0,00 

APURAÇAO DO ClllVIPRnlENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRERCL 

RECEITA CORRENTE Ú QUIDA - RCL (IV) 4 1.649_631,87 

(-) Transferên cias obrigatórias da União relativas is. emendas individu ais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 795.000,00 

(-) Transferên cias obrigatórias da União relativas ás emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) 0,00 -
(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitârios de satlde e dos agentes de combate âs º·ºº endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII) 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA 
40.854.63 1,87 -COM PESSOAL (Vlll) = (IV - V - VI - VII) 

DESP ESA TOT AL COM PE SSOAL - DTP (IX) = (Ili a + m b) 1.204.601,06 2,95 

LIMITE 1''1ÁXJ11,10 (:X; (incisos L li e !li, an. 20 da LRF) 2.451.277,91 6,00 

LIMITE PRUDENCIAL (XI) = (0,95 % X) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 2.328.714,02 5,70 

LIMITE DE ALERTA (XII) = (0,90 % X) (inciso II do § 1 ° do art. 59 da LRF) 2.206.150,12 5,40 

FOK TE: Siat:mll ElGtech Cre:::fo Pu:blks, Unid1de Re::pons!\--el , emitido ;;-m 29/jm/'2024 u 09b e m. 

l . Nru d:monstt!l.!l\'0~ elabora.do;; oo p,!im!iro e :oo aegundo Qll!I.W"im!stre de cada EXercí:::X>, os valore a Ce r=::•o~ .a ~ar cio proc,esnrlos ms>::ritos em 3 l de d~ do ex.;rddo an!~ com:imlarao :a ~er mfurmado~-nem! 
Côi!ÇO. El-!.2s ,Dres :ião aofr~ a.he~a,;ào pacto a,ru proce:!aame::u:o, e 3,;;ime::u:;; no c.uo d!! can.:;;lL-nmto pod!!~ a;;r adu:idoz 
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RGF - A:.'\i"EXO 1 (LRF, s..'t. 55, inciso I, s.lme:3. •a") 

TIAGO ELICKER R>\llv!UNDO 

PRESIDENTE DA Ci\MARA 

CAMARA MUNICIPAL DE NOVA CANTU 
PODER LEGISLATIVO 
ESTADO DO PARANÁ 

RELATÓRlO DE GESTÃO FISCAL 
DEMO_ STRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAtvlE -TO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO/2023 A DEZENIBRO/2023 

MIRJVALDO COSTA 

TÉCNICO CONTÁBIL 

iw--ww.elotech.com.br 

RS 1,00 
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ROf' - ANDW 1 (LRf'.~1t.,,. iitW l ,"li..:a i.i 

DESPES/\ COM PESSOAi. 

Ot;iPF.8A BRUTA COM Pl-]80Al.,(I) 

Pu~~onl Atil/0 

Vi11i,;:im11U, 'l:11'1,'lG') I~ <1 O111rn11 IÀ11p;;i1:111 V:1ri:lwi~ 

ObrigaQ501 l\4T0J111ii. 

Pc111oal lmti110 cP,m1ioni11l:11 

0 11tn111 IXll !}lHn~ il.:l l\lm111I OOOl1nl1001 00 Co1~ndoH tio 'lbrcciti:,;i,;:'.io 0 11 d,:, 
Cor11m1riç:io& F'onm lndirot1 (~ 1~do:11l. 18 ,b LRF) 

Outm,i Du. 1-o!lnK do l'-1~~~11 Ooo:munhl1 do Co1dmtoM do 'lt:nuuiri:m,;iio 0 11 do 
Co1~11d,1çõío(lü ~·or1111 lrulin,~, (E.-<Clllo t;lom, rdo 34) 

Ot..'WESAS NÃO COMPUTADAS( l•Jo ,\11, 19 (1.'l LRJo) (li) 

Dacomrn!c1 da [:>cic iir:io.J11diccil de Período Ank:lior ao ,b Apur.1Çio 

D11111~~:111 du E:iwn:fuiol! Ai.11crion:1 du p;,rio.lo 1a111ltivr 110 ,l11 HJ~1mç!io 

Jn,1i.QI e Peurlouil~·ur com lfo.::u i:ro1 Vi11)11b:lo1 

l ,111mç;io Nonmti"' ' IC~:IPR jS/JJ l l 

Vu1,ci11u1dcor ,lc,r ll(IIJ lrtc,i çou1u11ih\1·iar ,\u w:i 1du u •'8',)td\lM ,l,,1 çoinb;,k),l,i 
ttufomittr (EC [J),':;IIZ2') 

Cumprim::ulo dur piiror 1u~uiaUI pam prolúrHiou:iUI dll ,::ttfuniligçm cpaduim 
(CFrf8, m1. IS8, §~l2n 15) 

DESPES/, LIQUJDt, CDMPESSO/\L(lll) • (I - 10 

ICP 
Brasil 

~ 

112.023 2 /2.023 

91.068(,0 95.189)'8 

91.06800 95 .189~8 

79 , 18jl)j 18.0lSJ 4 

17,8(1)5.S 11.1.H $4 

º"' 000 

"" 000 

DOO 000 

000 0j)O 

0DO 0j)O 

000 000 

000 000 

000 0j)O 

000 000 

000 000 

"" 0j)O 

000 000 

"" 000 

000 º"' 
111.068,60 9.s.18998 
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PODER LEGISLATIVO 
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RELAT ÓRIO DlrnEST ÃO FISCAL 
D~~MONSTl~AT IVO DA CH:SP~~SA COM PP;SSOAL 
ORÇAMENTO FISCAi, E D/\ SEGURIDADE SOCIAL 

JANE!RO/2023 A DEZ.EMBRO/2023 

DllSl'llS/\S EX llC UT/\DAS 
(Ú himo!I' 12 Mc!l'u ) 

LÍQUIDADA S 

31 2.0'lJ 4 1 2.0ZJ 5/ 2.023 li f 2 1t23 7 12.02) K/ 2.023 !# / 2 023 

L07.6) 8.40 86.606.87 86.710.97 !H. t,J.42 U .91916 SG .919.16 81 .1'0,89 

101.638 ,40 86,606JJ1 86.110.97 !,15 . 153,112 R(i .9191 6 86 ,919 .16 a1.nol'9 

lll'-524,19 70.394.17 '10.462 .19 18.827!14 10.61182 10,Hr.82 7 1.JJ L,ój 

18 . 113,6 1 16.2 12,10 16248,18 16,)263$ 16,))194 j(i,)01.94 16 .439,.2,4 

000 º"' DOO 0 j)O " º º"' º"" 
0JJO '" 000 º"' 000 000 0 J)O 

0J)O 0,0 000 0DO "º 0JJO 000 

0J)O º" 000 000 º" º"' 0 J)O 

0J)O º" 0 /ID º"' " º 000 0 J)O 

000 º"' 000 0DO º" 000 0JJO 

"" º" 0/ID 0DO 0 00 0JJO 0J)O 

0J)O '"' 0 JJO 000 " º 000 "'" 
"" º" 000 0j)O °'º 0/ID "'º 
º"' "º 0J)O 000 º" 0JJO 0 JJO 

'"" 0,0 000 0 j)O " º º"' 0J)O 

0/ID "' 000 000 " º 0JJO 0J)O 

000 "º 0J)O 000 0 00 0J)O 0 JJO 

0J)O º"' 0JJO 0 DO 000 º"' 0 J)O 

101.638.~0 86.606.BT 81!1 .TI0,91 9,. 1,3,~2 86.9111 ,T(I 86.919,16 111.110,811 

29/01l2024Páçim: 1 

li$ 1J)O 

IN ~l;k lTf\:l:l(M 

'rDTI\I_, RllnO~ A 

(Úl.l'IM m l'tlGAH~ÃO 

llM IC~lts) 1•11 0 1.:1;;,~~11 o~ 

l0 12.0t l 11 ( 2.IIZJ 121 1(123 (,) 
,,, 

100 54.'12 93.5098 1 11'-63188 1.204 .60 1/)6 0J)O 

lOol.154.n \)J ,.5098 1 11.S.U71!8 l .204.60 1JJ6 º"' 
81.166.26 16,0l, 14 l4U1380 %~A12.01 0J)O 

16.988,46 11,4941)1 ) 4,064 1'1l3 220,128.99 0J)O 

º" 000 0j)O º" 0J)O 

º"' "º "" º" 0J)O 

º" 000 01)0 "º 0JJO 

'" 000 000 "' "" 
º"' 000 000 " º 0J)O 

º" 000 000 º"' 0J)O 

"º "º 000 º" 0JJO 

º"' 000 000 º" 000 

º" º" 000 º" 0J)O 

º" 000 000 º" 0J)O 

º" º" 000 "º 0J)O 

º"' "º 000 º" 0JJO 

"º º" 000 º"' 0J)O 

º" 000 000 º" 0JJO 

104.T,k .12 ll3.S09Jl l IH.Ci31 ,88 l .20~ .60 l ,D(I 0J)O 
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CAMARAMUNICIPALDE NOVA CANTU 
P ODER LEGISLATIVO 
ESTADO DO P ARANÁ 

RELATÓRIO DlrnEST ÃO FISCAL 
D~~MONSTl~AT IV O DA CH:SP~~SA COM PP; SSOAL 
ORÇAME NTO FISCAi, E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANE!RO/2023 A DEZ.EMBRO/2023 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO L IMln: L llGAI, 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IY) 

(·) Trnnsforôncias obri g;:ilóri os da Unilio relativas às omondas individuais (:irt. 165-i\ §1"', dn CI') (V) 

(·) Trnirnforíincitrn obri g;.1Ló1l ús d.:1 Uniiío rch1tiv[rn tis umund:isclv bancUlla(::nt . IG<i, § 1 G d:1 C I;) 

(·) l~ecurxox dc:stin:1dox rio pag.tm ..:.111.o dos :1gentcx co111uriitários ele xalldc: e do:,; agentes chi com bal,c ~s c1Hk:mias (§ 11 do arl, 198, da CF • IIC 120122) (V li) 

RECEITA CORRENTE L ÍQUID/\ AJUSTADA PARA CALCU LO [X)S LIMITES DA DESPES/\ COM PF.SSO/\L (V Ili) • (IV . Y - V 1- V li) 

Dli:SPm1:A T OTAL CO M PESSOAi. - DTP (IX) "' ( Ili a + Ili b) 

LIMITE MÁXIMO (X) (in ciroi,: 1, li o l!l, :irl 20 d:i IR.14) 

I.IMITR. PRUDrnClAL (XI) = (0,95 % X) (pa1·d9,rafo único do arl. 22 da J,1(1') 

LJ MJTg DF. ALlrnT A (XII) • (O,ÇO % X) (inci~o li do § l " do nrl 59 <ln LRF) 

FU N n:: ~~t! lllll Kb\.llch U.stiio l'Íiblica. Unillw Reií!)01 1l:l!'Hl, 1:11iiWo em :291j;a11'20~ 11S 09h e OOm 

1. Noi dt111mJtrn!Í'I0! , hborlldo, 110pri11ci'o e m ~i:.,11do qmutr i11.11n, d1 cad.1 o~ rcido.o, ul)ru de J'EJto• A p.1(']lr1 iio pro.:•~Sadl)II il!IQÍ!o, em) I (lil do;ionflro 00 e:q:rcii:i:i u t o1 rfor c01~U\lll1i o1 ~.r i\fomwlo~ n~,~e 
canvo. ~):~1,Rlci111• n'áo iofrmn d .er,i,j;lio peti •t11 procHiilllll)lll.O , I ~om•lll! 1.0 CR:IO de u ncelau11:nlo podem~er 1:ti:h klo1. 

ICP 
Brasil 

~ 

TIAGO F.LJCKE.R R/>.l t..1UNDO 

PRESIDIWm DA CAMA.RA 

MIRIVAUJOC 'TA 

TF..CNICOCONTAJ:!Jl. 

www.elotech.com.l:< 29/01l2024Páçim:2 

VALOR 

4 1.649.63 1,87 

79S OOJ.OO 

0,00 

40.854.63 1.87 

1.204..60 1,06 

2.451.277,91 

2.328.7 14.02 

2.206.Jj), J2 

li$ 1J)O 

% SOBR!: RCL A,JUSTADA 

2,95 

6,[)') 

5,70 

5,40 
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